
EMENTA: ICMS - Crédito Indevido. A

prorrogação da ação fiscal foi autorizada por

autoridade incompetente. AulO de infração

extemporàneo, pois IavrJdo após sessenta di3s

do início da ação fiscal. Ação fiscal Nula.

Decisão unànime.
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! ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA DA FAZENDA,
CONSELHO DE RECURSOS TRJBUT ARIOS

RESOLUÇÃO N.; '»31/99

2a CÂMARA DE'JULG~MENTO
:1

SESSÃO DE: 04/02/1999
:' I ,

.PROCESSO DE!RE~U~SO N.o 1/2221/98 AJ. :1/9806534 ,.

RECORRENTE: CELULA DE JULGAMENTO DE 1" INSTANCIA

RECORRIDO :IORTE~UCROtND. COM. DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA; I, .. .
RELATORA CONS.: ~VLAD1A MARJA PARENTE AGUlAR
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RELATÓRI1 I . . . .. . ..
,Relata a pec;a IIllclJl do] processo que a .1utuaJa lançou credIto mdevIJo, no

período dejan~iro) a9~ejunho de 1998, montôntede R$ 30.010,56.
I I .
: O proc1esso fOI IIlstmído com termos de II1ÍCIOde fiscalIzação, prorrogação e
I '

termo ~e cün,~lusãO. I '
I A autLiada, tempestivamente, através do seu representante legal, impugnou o
:' I

feito fiscal a,legJndo' J nulidade do feito fiscal, em virtl"Je do Termo de Prorrogação de

Fisc.:lIi::ação' que a,/ltecedeu o auto de infração ter sido expedido por autoridade

inc.Jmpetent~, b que IteriJ motivado o)impedimento do agente autuante, porquê lavrado após
o : '" I o T dI' o d FO lO -o pra=o ong,lIlanü prevIsto n0 ermo -e 111 C 11) e.' Isca I::aç;;lo).

;:ú ilu/stre julgador singular, após anfdise dos autos, acolhe os argumentüs da

autl.l8da e d,~cide pJIa nulidade ;"bsoluta do feiLü fiscal por impediment,) dos Jutu.;lI1tes, face
; °d j I j o d E d fi oa <xtemporanel ~a, r" o alo pralica o. recorre e" ICIO



É o relatório.
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A C::onsulloria Tributária no parecer nO020/9Q, opina pela confirmação da

decisão singular de lllllidadJ absolut~l do presente processo.
i I ..

A dcluta Pro('uradoria Geral do Estado, pür seu representante, cüllcorda com o
o • d:. I .J r I o T" °t . o. . t . fl qt::poslclomUllento e ~",)ta ü parecer li;] u)nsu tOrI.:l rI )ut,lrta, conSI);]llte se I)lserva as s.: .J

dos autos. ! I
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VOTO DO RELA T;0~: 1

I

; I
() I 'd k :I'" - 't I' :I .. I d d rt_ s atos em,ana os lia ,3L111InJstraçao pU"l I\":J Levem ser 3\":ompan l~l os e ce as

formalidades, i, I
No caso vertel1le, d ação fiscal it~i(:iüu-se norm;:liillente' com a lavratura do termo

I I ,

de início de fiscali~AçÊíü, Fri requerida a profrügação d~1nção fis(:al, (:~jJ àutorização fi)i

concedida em 23/7198,' I, "
No entarHo, a autondade Llue 3SSI110U I) mencionado ato), somente' [.Ji

I I
oficialmente inves,lida na função capaz para editá-lo em 31/7/0S, data d3 publicação no

O iário O lie ial d.) Estado d1 portariao de sua nomeaçã.) para o cargo de diretor do) NEX AI:. : I .
E eviden~e pOl1anto, que o ~1gente público (lue autorizou a prolTügação da ação

fi I - .' . I ' , - ,.~ " . ~ '.Isca nao E"f;;1(,ompetenle P:lf3 a expedlçao de tal ato. A .::~ünse~lllenCla desta cm:~unstJnCla

r " ;'d':I di d' ('; - I - :I .. ' d fi I' -101a extempofan~1 a•.e o ~llltO e I11ITa.;;aoem re açao ao krn1ü Le ItlICIO e 'Isca Izaçao

(mais de 60 dias ~ntre lIn) t: outfÜ), devendo a~ueIe se~ considerado nulo de pleno direito.

P I i. I. . I" I fi ' I ' IIe o) e/:l~ostü, voto p::lr;;-Ique se (;on le~'a L o recurso o 'ICI3 IIlterposto, negar- le

";:1' . I' I I I"d d d - fi I . -I' :IprOVllllento para .-eCI( Ir pe a nu I ;:)- e -a açao'lsca , por trnpeúJlllenlo L os autu:mtes, em
..~ .' d ; I'd d _1 d' ('; -cül1sequencla a ,lextempranel, a e úo auto - e IIlITaça0.

: I, I
É o v~to. 1_
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DECISÃO: \

Vistos, dis~utidos ~ examinados os presentes autos, em que é recom.::nté CÉLULA
, I \

DE JULGAMENTO: DE 13; INSTÂNCIA e recorrido ORTEMICRO INDÚSTRJA E. . . :. \ . . .
, COMEUCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA

t\l,.;.~~~,~ -l 0_,---,-- ~
UBIRATAN FERREIRA DE ANDRADE
PROCURADOR DO ESTADO

~w "\ ~• . _ r •• " • ) 'i. ( . ,

'. (yJ \'---L -, C!/U..l.-(JLt~" ':c.-C.I .. ,.(C.,I..
WLADIA MARIA PAIlENT AGUIAR
CONSELH~~R~~R~

(~_~7'c ....
", ..~/

ALBERTO CARDOSO MORENO MAIA

CO~.:LHEI~

'~'-'-L - ,_.--;~
JOSE,PAIVA DE FREITAS
CONSELHEIRO

-~~ ~
~?> DAS CHAGAS A ALBUQÇSR.oUE .
CONSELHEIRO ----------

'6
"

JOSÉ RIBEIRO NETO
PRES1DEN

RESOL VE~ os membros Da 23 Cámara de Julgamento do Conselho de Rectlrsos

Tributários, por unallili1idade \ de votos, conhecer do recurso ofkial interposto, negar-lhe
• ~ I

provimento, no sc'ntido ,de confirmar a deósão de NULIDADE ABSOLUTA pmlatada pelo
! \ ., .

julgador singula •., nos to/rllll"'S Pfopostos pela Conselheira Rehltora e de .h:.~(lrdo com a douta

Procuradoria Geral do Es'tado, \

SALA DA SESsÕE$ DA ~a Cll\'lARA DE .JULGAMENTO DO CONSELHO

DE RECURSOS TRlBlfT ÁRJdS, em Fortaleza, ()J.{ de Março de 1999.
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